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-RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL- 

 

Processo nº: 049/2023 
Modalidade: Pregão - PE 6 
Edital nº: 021/2023 
Tipo: Menor Preço Por Item 
Forma: Eletrônica 
 
 
Razão Social:________________________________ 
 
CNPJ Nº.____________________________________  
 
Endereço:___________________________________ 
 
 e-mail:_____________________________________  
 
Cidade: __________________ Estado: ___________ 
 
Telefone: ____________________ Fax: __________ 
 
Pessoa para contato: 
Recebemos através do acesso à página www.coromandel.mg.gov.br, nesta data, cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada.  
 
 
Local: ______________, ___ de ______________ de 2023. 
 
 

____________________ 
Assinatura 

 
 
Senhor Licitante, 
Visando comunicação futura entre o Setor de Licitação e essa empresa, solicito preencher o 
recibo de entrega do edital e remeter à Comissão Permanente de Licitação pelo e-mail: 
licitacao@coromandel.mg.gov.br. A não remessa do recibo exime-nos da comunicação de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicionais. 
 
 

Cairon Dairel Silva 
Diretor Gestão de Finanças e Licitação 
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-EDITAL PREGÃO Nº 021/2023 –  
-PREGÃO ELETRÔNICO - MODO DE DISPUTA ABERTO- 

 
 

Processo nº: 049/2023 
Modalidade: Pregão - PE 6 
Edital nº: 021/2023 
Tipo: Menor Preço Por Item 
Forma: Eletrônica 
 
 
Objeto: Aquisição de máquinas e equipamento para atender a Gestão Municipal do 
Agronegócio e Meio Ambiente e a Gestão Municipal de Obras, Serviços públicos e 
Planejamento Urbano, através de recurso próprio e convênio nº 937979/2022 MAPA -
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e Transferências Especial 
Investimento - (SEGOV), com reserva de itens para a participação exclusiva de micro 
empresa, empresa de pequeno porte e micro empreendedor individual. 

 

A Prefeitura Municipal de Coromandel-MG, CNPJ de n° 18.591.149/0001-58, Seção de 
Compras e Licitações, através do pregoeiro e equipe de apoio designada pela Portaria n° 04 
de 02 de Janeiro de 2023, com autorização do Gestor do Departamento, de acordo com a 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, Lei nº 10.520 de 17 de Julho de 2002 e Lei 
Municipal nº 2.876 de 12 de Julho de 2005, Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 
2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, Decreto Municipal nº 2.706 de 10 
de Agosto de 2006, Decreto Municipal 096 de 16 de Janeiro de 2013 e Decreto Municipal nº 
1.087 de 13 de Outubro de 2014, Decreto 10.024/2019 e Decreto Municipal n° 115 de 30 de 
Junho de 2020, torna público aos interessados que realizará a licitação na modalidade NA 
FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item. 

 

Da Sessão Pública do Pregão 

 

A sessão pública deste pregão será aberta por comando do (a) Pregoeiro (a) com a utilização 
de sua chave de acesso e senha, no endereço eletrônico, data e horário abaixo 
descriminados: 

 

Data da Sessão: 12/04/2023 

 

Horário: 08:00 horas 

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 
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1 - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

1.1 - O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei nº 10.520 de 17 de Julho de 
2002, Lei Municipal nº 2.876 de 12 de julho de 2005, Lei Complementar nº 123 de 14 de 
Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, Decreto Municipal 
nº 2.706 de 10 de Agosto de 2006, Decreto Municipal 096 de 16 de Janeiro de 2013, Decreto 
Federal nº 10.024 de 20 de Setembro de 2019 que regulamenta a licitação na modalidade 
pregão, na forma eletrônica e no que couber pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, pelas condições estabelecidas no presente edital e seus anexos abaixo 
fixadas. 

 

2 - OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1 - A presente licitação tem por objeto a Aquisição de máquinas e equipamento para 
atender a Gestão Municipal do Agronegócio e Meio Ambiente e a Gestão Municipal de 
Obras, Serviços públicos e Planejamento Urbano, através de recurso próprio e convênio nº 
937979/2022 MAPA -Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e Transferências 
Especial Investimento - (SEGOV), com reserva de itens para a participação exclusiva de 
micro empresa, empresa de pequeno porte e micro empreendedor individual, conforme 
descrição dos itens do termo de referência.    

 

3 - DO CREDENCIAMENTO  

3.1 - Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 

3.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

3.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;  

3.4 - O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito  
a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;  

3.5 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente, ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1- Poderão participar deste Pregão os interessados, PESSOAS JURÍDICAS, que militem no 
ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos;  
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4.2- A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, 
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância 
destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;  

4.3- Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens 

ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes 
deverão ler atentamente o edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as 
especificações do ANEXO (TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.4-Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do 
ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.5- A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93; 

4.6- Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste 
PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao 
objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele 
correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, 
através do site https://licitanet.com.br/; 

4.6.1- A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 
estabelecidos. 

4.6.1.1 - O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título 
de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do 
licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis na plataforma, através 
do site: https://www.licitanet.com.br/; 

4.6.2- Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo 
da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;  

4.6.3- Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Coromandel, em 
nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável 
pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua 
eventual desconexão; 

4.6.4- As licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 

marcada para início da sessão pública via internet; 

4.6.5- O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/; 

4.6.6- O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal 
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico 

https://www.licitanet.com.br/
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4.6.7- O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do Sistema, ou do Município de Coromandel, promotora da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por 
terceiros; 

4.6.8- A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso; 

4.7- Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos 

casos a seguir: 

4.7.1- Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que 
estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, 
concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de 
empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela 
instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº. 8666/1993. 
(TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câmara, Dou de 04/10/2011); 

4.7.2-Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

4.7.3- Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com 

este Município; 

4.7.4- Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas 
com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou 
Indireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na 
imprensa oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição. Para verificação das condições definidas nesta alínea, a 
Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas- CEIS; 

4.7.5- Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público 
da Prefeitura Municipal de Coromandel - MG; 

4.8- A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa 
do licitante. 

4.8.1- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;  

4.8.2- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados 
e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país; 

4.8.3- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 

filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente 
permitidos no Edital; 

4.8.4- Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 

ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 
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4.8.5- Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 
assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;  

4.8.6- O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.8.7- Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação 
de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema 
eletrônico, nos momentos e tempos adequados. 

 

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1- Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO 
exigidos no edital, PROPOSTA com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, 
incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário 
limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema 
Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa 
documentação; 

5.2- As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO 
DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o 
sigilo das propostas. 

5.2.1- Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 
DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro; 

5.3- A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e 
lances inseridos em sessão pública; 

5.4- O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em 

caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e 
as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;  

5.5- Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos 
que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, 
taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto desta licitação; 

5.6- O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

5.7- As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006;  

5.8- Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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5.9- Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta; 

5.10- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances; 

5.11- O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

6.1- O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1- Valor unitário e total do item; 

6.1.2- Marca(s); 

6.1.3- Fabricante; 

6.1.4- Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2-Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.3- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens; 

6.4- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;  

6.5- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES: 

7.1- No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 
propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância 
com as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 

7.2- O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 
proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 
OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus 
anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 
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motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou 
apresentarem irregularidades insanáveis; 

7.3- Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 
manifestadamente inexeqüível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do 
sistema, e então DESCLASSIFICARÁ; 

7.4- O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na 
fase de aceitabilidade; 

7.5- As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 
desclassificadas do certame pelo pregoeiro; 

7.6- Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, 
no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

7.7- Na fase de lances, o pregoeiro poderá, em consequência da quantidade de itens do 
pregão, no início da fase de lances de cada lote ou item, estabelecer uma quantidade 
aproximada entre dois e dez itens, para a disputa simultânea;  

7.8- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;  

7.9- O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

7.10- O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser, conforme estabelecido para cada item no termo de referência, ou seja ao 
percentual aproximado de 1% (um por cento), em relação ao valor unitário estimado; 

7.11- Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações; 

7.12- A etapa de lances da sessão pública terá duração de (10) dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 
(dois) minutos do período de duração da sessão pública; 

7.13- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;  

7.14- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente; 

7.15- Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço;  

7.16- Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 
quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de 
lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro poderá convocar no CHAT 
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MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 

7.17- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar; 

7.18- Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, 
vedada a identificação do detentor do lance; 

7.19- Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o 
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, 
podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

7.20- A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita 
o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

7.21- No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 
dos lances; 

7.22-O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados; 

7.23- Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas (24) vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site 
https://licitanet.com.br/; 

7.24- Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua 
desconexão; 

7.25- A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e 
na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das 
propostas de preços; 

 7.26- Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa 
de lances, será efetivada a verificação automática, onde: 

7.26.1- O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações; 

7.26.2- Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

7.26.3- A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
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no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto; 

7.26.4- Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior; 

7.26.5- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta; 

7.26.6- Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.27- O disposto no item 7.26 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.28- Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 

7.28.1-Produzidos no País; 

7.28.2-Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

7.28.3-Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93); 

7.28.4- Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

7.28.5- Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

7.29- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.30- O pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à  
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

8.1- Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a 
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habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X 
do Decreto 10.024/2019; 

8.2-Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexeqüível; 

8.3- Considera-se inexeqüível a proposta que apresente preço global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração 

8.4- Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exeqüibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 

 8.5- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6- O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

8.6.1- O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro; 

8.6.2- Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta; 

8.6.3- Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.6.4- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade; 

8.6.5- O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

8.6.6- Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.6.7- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes; 

8.6.8- Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à  
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subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso; 

8.6.9- Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9 - DA HABILITAÇÃO 

9.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
ao seguinte cadastro: 

9.1.1- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas- CEIS; 

9.1.2- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário; 

9.1.3- Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;  

9.1.4- A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros; 

9.1.5- Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação; 

9.1.6- No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente;  

9.1.7- Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação; 

9.1.8- Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital; 

9.1.9- Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos; 

9.1.10- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz 
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9.1.11- Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido 
para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o 
licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar 
o documento comprobatório de autorização para a centralização. 

9.2 - OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 

 

A. Ato Constitutivo; 
 
1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 
 
2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, 
devidamente registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades 
Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores, ou; 
 
3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova 
da diretoria em exercício, ou; 
4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
5. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou;  
 
6. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores, ou; 
 
B. Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 
(noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 
C. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 
 
D. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, 
em vigor; 
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E. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo 
os Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, certidão negativa ou 
positiva com efeito negativa, em vigor; 
 
F. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado, 
Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativa, em vigor; 
 
G. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Município, Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativa, em vigor; 
 
H. Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial; expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou comprovante da homologação/deferimento pelo 
juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor; 
 
I. Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica em nome da 
licitante, pessoa jurídica, e fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove aptidão da licitante para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.  
I.1. O(s) atestado(s) devera(ão) conter, além do nome do atestante, endereço e telefone da 
pessoa jurídica, ou qualquer outra forma de que a Prefeitura Municipal de Coromandel-MG 
possa valer-se para manter contato com a empresa declarante.  
I.2. A Prefeitura Municipal de Coromandel-MG se reserva o direito de realizar diligências 
para comprovar a veracidade dos atestados, podendo requisitar cópias dos respectivos 
contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 
 
J. Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de 
emissão máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de 
Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP); 
 
K. Documento de identificação dos sócios da empresa com número do CPF e RG; 
 
L. DECLARAÇÕES: 
 
1. Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações 
previstas no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou 
procurador que tenha poderes para tal investidura, conforme modelo ANEXO III;  
 
2. Declaração do Anexo IV – Conforme modelo de declaração de enquadramento de 
microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso; 
 
3. Declaração do Anexo V - Conforme modelo de declaração de atendimento pleno a 
todos os requisitos de habilitação; 
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4. Declaração do Anexo VII - Conforme modelo de declaração de sócio, funcionário 
público  

 

 

9.3- O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9.2.A) deverá possuir 
ramo de atividade compatível ao objeto licitado; 

9.4- Os documentos descritos no item 9.2, podem ser substituídos pelo Certificado de 
Registro Cadastral (C.R.C.) emitido pelo Município de Coromandel/MG em vigor 

9.5- Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 
apresentados apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, 
implicará na inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.M.G. 
(Ministério Público de Minas Gerais), para apuração, se possível, de prática delituosa, 
conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal 8.666/93; 

9.6- Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital; 

9.7- A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

9.8- A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação; 

9.9- Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido um prazo de 
05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período mediante 
justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nos termos da Lei 
Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; 

9.10- A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparada, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização; 

9.11- Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma; 

9.12- Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital; 

 9.13- O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 
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9.14- Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) 
para a habilitação do licitante nos remanescentes; 

9.15- Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor; 

9.16- As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data 
de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de 
abertura da sessão deste Pregão. 

 

10 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1- A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  

A. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

B. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento; 

C. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso; 

D. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da 
proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

E. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93); 

F. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos; 

 

G. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 

H. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

 

11 - DOS RECURSOS: 

11.1- Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
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intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema; 

11.2- Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

11.3- A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito; 

11.4- Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contra razões também pelo sistema eletrônico, 
em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;  

11.5- O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.6- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 

12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1- A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2- Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12.3- Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances; 

12.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta; 

12.5- A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

13 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados; 

13.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14- DO CONTRATO 
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14.1- Após a homologação da licitação, será firmado termo de contrato; 

14.2- Prazo de Vigência do Contrato: O Prazo de Vigência do Contrato inicia-se na data de 

sua assinatura e terá vigência até o final do ano (exercício fiscal); 

14.3- Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 

entrega dos itens licitados, sempre após a emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa), 
mediante a apresentação de Nota Fiscal. O Pagamento será realizado na Tesouraria da 
Prefeitura Municipal de Coromandel, mediante cheque nominal ou depósito bancário em 
nome da proponente; 

14.4- Da entrega dos itens: O Item deverá ser entregues em até 180 (cento e oitenta) dias 
corridos após a Emissão da A.C.S. (Autorização de Compras e Serviços). Os itens deverão ser 
entregues no Almoxarifado Central, situado a Rua Aurélio Rosa n° 55 – Centro – Coromandel 
– MG; 

14.5- O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

14.6- Alternativamente à convocação para comparecer perante a Secretaria Municipal de 
Fazenda, situada na Artur Bernardes, 170, no Centro da Cidade de Coromandel-MG, para a 
assinatura do Termo de Contrato, ou o aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja aceito e assinado 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento, podendo ser 
prorrogado, por igual período, mediante solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração; 

 

14.7- Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do 
contrato; 

14.8- Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares 
e, feita a negociação, assinar o contrato; 

 

15 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

15.1- O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Leis Federais 

8.666/93 e Lei 10.520/2002, e suas alterações. 

 

16 - DA ENTREGA DOS ITENS 

16.1- Os Itens deverão ser entregue em até 180 (cento e oitenta) dias corridos após a 
assinatura do contrato e emissão da A.C.S. (Autorização de Compras e Serviços). 
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16.2- Local de entrega: Deverão ser entregues no Almoxarifado Central, situado a Rua 
Aurélio Rosa n° 55 – Centro – Coromandel – MG, sendo que todas as despesas inclusive com 
transporte será por conta da contratada. 

 

17- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

17.1 - DA CONTRATADA: 

Além das obrigações já mencionadas supra e no edital, a contratada ficará obrigada a: 

17.1.1 - Executar integralmente o objeto do contrato, tal como especificado no Edital e em 

seus Anexos, sobretudo do termo de referência; 

17.1.2– Proceder à entrega dos itens objeto desta licitação, observando rigorosamente a 

legislação vigente; 

17.1.3-Fornecer mão-de-obra devidamente qualificada e necessária ao pleno 

desenvolvimento das entregas a serem realizados; 

17.1.4- -Entregar os itens, dentro dos padrões de qualidade exigidos por lei, conforme 

legislação específica e de acordo com as especificações contidas neste Edital e seus anexos.  

17.1.5- Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
resultantes da contratação, inclusive todas as obrigações contidas no Art. 174 da IN nº 
03/05; 

17.1.6- A inadimplência da Contratada com referência dos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do Contrato. 

17.1.7- Proceder à entrega dos itens homologados a seu favor de acordo com prazo 

determinado no edital;  

17.1.8 - O prazo da entrega dos itens será de no máximo 180 (cento e oitenta) dias corridos, 
após a emissão da autorização de fornecimento, os itens deverão se entregues no local 
indicado, conforme item 16 do edital, ou em local determinado pela administração. 

17.1.9 - Arcar com despesas inerentes ao transporte (carga, descarga e frete) dos itens 
homologados a seu favor. 

17.1.10– Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

17.2- DA CONTRATANTE: 

17.2.1 - Assegurar à contratada o acesso, em condições satisfatórias, às áreas necessárias ao 
cumprimento do objeto do contrato; 

17.2.2 - Indicar os servidores responsáveis pela fiscalização da execução do contrato; 

17.2.3 - Remeter advertências à contratada, por escrito, quando a entrega dos itens não 

estiver sendo prestado de forma satisfatória; 

17.2.4 - Efetuar os pagamentos na forma e prazo previstos neste Edital. 
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17.2.5 - Proceder à conferência dos itens homologados, de acordo com as exigências 
contidas no edital e especificações técnicas; 

17.2.6 - Emitir requisição para a entrega dos itens licitados. 

 

18 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18.1- AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do 
Município de Coromandel, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem 
prejuízo das multas de até 10% do valor do contrato e demais cominações legais, nos 
termos do art. 81 da Lei Federal 8.666/93, do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, o 
ADJUDICATÁRIO que: 

1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de 
registro de preços ou o contrato, deixar de apresentar documentação exigida para o 
certame ou apresentar documentação falsa; 

2. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

3. Não mantiver a proposta; 

4. Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 

5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

18.2 - Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação 
da primeira colocada. 

18.3- À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração 
poderá, garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as 
penalidades previstas no Art. 87, da Lei 8.666/93 e no art. 7º da Lei 10.520/02, na forma 
prevista no respectivo instrumento licitatório. O descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa aceita pela Administração 
Municipal, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas 
seguintes sanções: 

a. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por 
dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, 
calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência; 

b. 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, 
com a possível rescisão contratual; 

c. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 
casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE COROMANDEL, em face da 
menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o 
percentual da multa a ser aplicada. 

d. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE COROMANDEL. Se os valores dos 
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pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela CONTRATADA no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da aplicação da sanção; 

e. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância 
dos princípios do contraditório e da ampla defesa; 

f. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de 
cláusulas contratuais; e 

g. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada; 

h. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, 
força maior, devidamentes justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 

i.  

19 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1- Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 

19.2- A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 
www.licitanet.com.br/; 

19.3- Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação; 

19.4- Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame; 

19.5- Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema;  

19.6- O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 

19.7- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame; 

19.8- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

19.9- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

20 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

http://www.licitanet.com.br/
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20.1- As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 

Ficha: 735/1 – 02.02.08.01.20.605.0012.00.1062.44.90.52.23.00 – Equipamento e Material 

Permanente 

Ficha: 966/1 – 02.02.09.02.15.452.0027.00.2090.44.90.52.23.00 – Equipamento e Material 

Permanente 

 

21 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1- Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico; 

21.2- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 

21.3- Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF; 

21.4- No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 

21.5- As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;  

21.6- Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;  

21.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de 
expediente na Prefeitura Municipal de Coromandel; 

21.8- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da 
isonomia e do interesse público; 

21.9- Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 

21.10- O edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 

http://www.coromandel.mg.gov.br/licitacoes, e www.licitanet.com.br, e também 
poderão ser lidas ou obtidas cópias no setor de Licitações, situado na Rua Artur Bernardes, 
170 – Centro, Coromandel/MG, CEP: 38.550-000, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 
11:30 horas e das 13:30 às 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados; 

21.11- O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 
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documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 
imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo 
das sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 

21.12- Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

21.13- Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o 
Pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 
profissionais especializados; 

21.14- Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em 
outro será considerado especificado e válido; 

21.15- O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme 
disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

21.16- O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante; 

21.17- As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no 

endereço: http://www.coromandel.mg.gov.br/licitacoes; 

21.18- A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 
termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria; 

21.19- A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 
Município de Coromandel revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos licitantes; 

21.20- Para atender a seus interesses, o Município de Coromandel poderá alterar 
quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos 
os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93; 

21.21- O Município de Coromandel poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a 
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

21.22- O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

Edital será o da Comarca de Coromandel-MG, com exclusão de qualquer outro. 

21.23- Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

A. ANEXO I – Termo de Referência; 

B. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

C. ANEXO III – Declaração Menor (disposto no inc. XXXIII, do art. 7º da Const.Federal); 

D. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas; 
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E. ANEXO V – Declaração Referente à Habilitação; 

F. ANEXO VI – Minuta de Contrato.  

G. ANEXO VII – Declaração de sócio, funcionário público. 

 

Coromandel/MG, 22 de Março de 2023. 

 

Fernando Breno Valadares Vieira 

Prefeito Municipal de Coromandel 

 

Leonardo de Moura Ramos 

Secretario Municipal da Gestão do Meio Ambiente 

 

Cairon Dairel Silva 

Diretor Gestão de Finanças e Licitação 

 

                                LUIZ FERNANDO VALADARES 

                          Gestor de Obras 
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-ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA- 
 

 
Processo nº: 049/2023 
Modalidade: Pregão - PE 6 
Edital nº: 021/2023 
Tipo: Menor Preço Por Item 
Forma: Eletrônica 
 
 
Objeto: Aquisição de máquinas e equipamento para atender a Gestão Municipal do 
Agronegócio e Meio Ambiente e a Gestão Municipal de Obras, Serviços públicos e 
Planejamento Urbano, através de recurso próprio e convênio nº 937979/2022 MAPA -
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e Transferências Especial 
Investimento - (SEGOV), com reserva de itens para a participação exclusiva de micro 
empresa, empresa de pequeno porte e micro empreendedor individual. 
 

1- DO OBJETO  

1.1. AQUISIÇÃO DE 01 PÁ CARREGADEIRA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

GESTÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE 

COROMANDEL, DE ACORDO COM O CONVÊNIO  N° 937979/2022 CELEBRADO ENTRE O 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA PECUÁRIA E ABASTECIMENTO-MAPA E A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE COROMANDEL/MG E AQUISIÇÃO DE 01 TRATOR AGRÍCOLA E 01 TRINCHA, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA GESTÃO MUNICIPAL DE OBRAS, DE ACORDO COM 

RECURSO DE TRANSFERENCIA ESPECIAL ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO-

SEGOV/MG E A PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL/MG, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento 

Item Paticipação Código Descrição Un Qtde 
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1 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
380501535874966 

PA CARREGADEIRA - sobre rodas, nova de fábrica, 
zero hora, com motor diesel de 06 cilindros, turbo 
alimentada, com potência líquida mínima de 137HP 
e torque bruto máximo de no mínimo de 605Nm, 
com caçamba de aplicação geral de capacidade 
mínima de 2,0 M3 com dentes, força de 
desagregação da caçamba de no mínimo 11.200Kgf, 

carga de operação da caçamba de mínimo de 
4.450Kg, cabine fechada ROPS e FOPS com ar 
condicionado, comando da carregadeira través de 
alavanca única do tipo joystick, bomba hidráulica de 
fluxo variável, transmissão com mínimo de 4 
velocidades a frente e 3 a ré, freio de serviço multi 
disco em banho de óleo nas quatro rodas, pneus 

20,5x25 L3 16 lonas, equipada com sistema de 
monitoramento do posicionamento geográfico e 
telemetria das funções vitais do equipamento, com 
transmissão de dados via satélite (equipamento 
transmite as informações mesmo em área sem 
cobertura de celular), sendo que tais informações 
devem estar disponíveis via internet no portal do 
fabricante ou do concessionário da pá carregadeira 

por um período mínimo de 12 meses a contar da 
data da entrega. 

UN 1 

2 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
242000505874967 

TRATOR AGRICOLA DE RODAS - ZERO KM, 
EQUIPADO COM MOTOR DIESEL, MÍNIMO DE 03 
CILINDROS, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 36CV, 
TRAÇÃO 4 X 4, TRANSMISSÃO DE 08 VELOCIDADES 
A FRENTE E 08 A RÉ COM REVERSOR, 03 PESOS 
FRONTAIS, TOMADA DE FORÇA INDEPENDENTE E 

ECONÔMICA, ARCO SEGURANÇA, PNEUS 
DIANTEIROS 6-14 E TRASEIROS 9.5-24 

UN 1 

3 
EXCLUSIVO 

ME/MEI/EPP 
371004385874968 

TRINCHA NOVA - ZERO HORA/KM, COM TAMPA 
TRASEIRA COM ABERTURA REGULÁVEL, CONTRA-
FACA DUPLA, ROLO TRITURADOR BALANCEADO 

COM NO MÍNIMO 12 MARTELOS FORJADOS, ROLO 
DE APOIO TRASEIRO PARA AJUSTE DA ALTURA DE 
CORTE E UNIFORMIZAÇÃO DO MATERIAL 
TRITURADO, TRITURAÇÃO DE GALHOS DE ATÉ 6 CM 
DE DIÂMETRO, MANEJO E CORTE DE MATO E 
TRITURAÇÃO DE DESCARTES, TRANSMISSÃO COM 
GIRO LIVRE E ENGRENAGENS BANHADAS A ÓLEO, 
COM LARGURA MÍNIMA DE TRABALHO DE 110 CM, 

COM AJUSTE DESLOCAMENTO LATERAL 
HIDRÁULICO, ROTAÇÃO MÍNIMA (RPM) DE 530, 
COM POTÊNCIA REQUERIDA DE FUNCIONAMENTO 
DE NO MÍNIMO 36 CV 

UN 1 

 
 

O custo estimado para a presente contratação é de R$ 1.017.075,00 (Um Milhão, 
Dezessete mil e Setenta e Cinco reais); 
administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas 
especializadas e em pesquisas de mercado. 
O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL/MG, realiza o presente processo 
licitatório visando a obtenção de melhores preços e condições de fornecimento de 01 PÁ 
CARREGADEIRA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA GESTÃO MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE E AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE COROMANDEL, DE ACORDO COM O 
CONVÊNIO  N° 937979/2022 CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO-MAPA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL/MG. 
E TAMBÉM DE 01 TRATOR AGRÍCOLA E 01 TRINCHA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
GESTÃO MUNICIPAL DE OBRAS, DE ACORDO COM RECURSO DE TRANSFERENCIA ESPECIAL 
ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO-SEGOV/MG E A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COROMANDEL/MG. Desta feita, faz-se necessário a realização de procedimento 
Administrativo de licitação, observando sempre a busca da administração pública pela 
melhor qualidade e o menor desembolso, através de um procedimento formal de disputa. 
Por fim, na forma proposta de aquisição mais vantajosa para a Administração Pública de 
COROMANDEL, bem  como fomentar o setor agropecuário, visto que Coromandel é a 19ª 
cidade em extensão territorial do estado de Minas Gerais, possuindo mais de 7.500km de 
estradas vicinais, o que incide em problemas ano após ano durante o ciclo produtivo, com as 
estradas em mau estado de conservação. Com a aquisição de máquinas e equipamentos 
para manutenção das estradas vicinais, muitos atrasos no plantio, manutenção e 
escoamento de produção serão sanados, reduzindo tempo de espera, desperdícios no 
trajeto, quebra de maquinários e acidentes no percurso. Os resultados esperados são 
melhorias significativas no tráfego das estradas vicinais e na logística para transporte dos  
insumos para plantio, escoamento da produção leiteira sem perdas de qualidade e redução 
significativa de desperdícios no transporte da produção agrícola para a cidade e região.  
 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1.O objeto do presente Termo de referência é de natureza comum, uma vez que os 

padrões de desempenho e qualidade estão objetivamente definidos neste instrumento, em 

conformidade com o parágrafo único do Art, 1° da Lei 10.520/2002. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1 O prazo de entrega dos bens objeto da licitação será de 180 (cento e oitenta) dias 
corridos após a apresentação da requisição de fornecimento. 
4.2. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a 
permitir completa segurança durante o transporte. 
4.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
5. DO LOCAL DE ENTREGA DO BEM 
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5.1. A proponente deverá realizar a entrega dos produtos no local indicado pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE COROMANDEL/MG de acordo com a ordem de compra. 
 
6. DO RECEBIMENTO DO PRODUTO 

 
6.1. O recebimento do bem deverá ser efetuado por servidor designado para esse fim, 
representando a PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL/MG. 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.2.A. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

7.2.B. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.2.C. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

7.2.D. efetuar o pagamento à Contratadano valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.4. permitir acesso dos empregados da CONTRATADA   às dependências da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL/MG  para a entrega dos produtos; 

7.5. impedir que terceiros forneçam o produto objeto deste Pregão; 

7.6. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelos empregados da licitante vencedora; 

7.7. devolver os produtos que não apresentarem condições de serem utilizados; 

7.8. solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo 

Serviço de Almoxarifado; 

7.9. solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço 

de Almoxarifado, o fornecimento do produto objeto deste Pregão; 

7.10. comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento do produto e 

interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital,  seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.A. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo e 

procedência; 

8.1.B. realizar a Entrega Técnica objetivando a apresentação do equipamento, suas 

funções e especificações (contidas no Manual de Instruções), de modo que o cliente tenha 

total conhecimento sobre sua nova aquisição, enfatizando a utilidade do produto mediante a 

atividade a ser desempenhada, além das informações necessárias para que ele possa utilizar 

o equipamento em sua totalidade, os comandos para acionamentos dos dispositivos e seus 

principais benefícios. 

8.1.C. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.D. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.E. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

8.1.F. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.2. responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas  decorrentes dos 

serviços, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
8.3. manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE COROMANDE/MG porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

8.4. manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, 

devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à 

boa ordem e às normas disciplinares da PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDE/MG; 
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8.5. respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDE/MG; 

8.6. responder pelos danos causados diretamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

COROMANDE/MG ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento 

do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDE/MG; 

8.7. responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDE/MG quando esses tenham sido ocasionados 

por seus empregados durante o fornecimento do produto; 

8.8. efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com 

a necessidade e o interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDE/MG no prazo 

máximo de 180 (cento e oitenta) dias corridos após o recebimento da Autorização de 

Fornecimento; 

8.9. efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de uso, no prazo máximo 

de 02 (dois) dias, contado do recebimento da comunicação expedida pelo Setor competente; 

8.10. comunicar ao Serviço competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL/MG 

por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que 

julgar necessário; 

8.11. - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação e no ato da assinatura de contrato ou outro documento 

equivalente; 

8.12. Permitir o livre acesso de servidores do órgão ou entidade publica CONCEDENTE, e 

dos órgãos de controles internos e externos, bem como do Tribunal de Contas da União a 

qualquer tempo e lugar aos processos, documentos e informações referentes ao CONVÊNIO 

N° 937979/2022 CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO-MAPA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL/MG e 

Transferências Especial Investimento - (SEGOV). 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
 
9.1. À licitante CONTRATADA caberá, ainda: 

9.2. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 

com a PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL/MG; 

 
10. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em 
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conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COROMANDEL/MG; 
10.1. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionadas ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, 

conexão ou continência; e 

10.2. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais  resultantes 

da adjudicação deste Pregão. 

11. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na 

Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento a PREFEITURA 

MUNICIPAL COROMANDEL/MG nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a 

licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, com a PREFEITURA MUNICIPAL COROMANDEL/MG. 

DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

11.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

11.2. é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de 

Pessoal da PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL/MG durante a vigência do Contrato; 

11.3. é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do 

contrato, salvo se houver prévia autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

COROMANDEL/MG. 

11.4. é vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto 

objeto deste Pregão. 

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1 Não será admitida a subcontratação do objeto. 
 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

13.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como 
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o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir da data final do período de adimplemento e do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

 

14.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

14.2.A. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de 

até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos 

do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.3.A. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

14.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a licitante vencedora 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante; 

14.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

14.6. Antes de cada pagamento à licitante vencedora, será realizada consulta ao SICAF 

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

14.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

14.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
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participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

14.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

14.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

licitante vencedora a ampla defesa. 

14.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 

sua situação junto ao SICAF. 

14.11.A. Será rescindido o contrato em execução com a licitante vencedora 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da contratante. 

14.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

  

15. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 
8.666/93, desde que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL/MG com 
a apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão. 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1.Não haverá exigência de garantia contratual. 
 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a    Contratada 

que: 

I. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

II. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

III. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

IV. Comportar-se de modo inidôneo; 
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V. Cometer fraude fiscal; 

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

17.3. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

17.4. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de   10 (dez) dias; 

17.5. Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

17.6. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

17.7. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

17.8. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

17.9. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa previstas neste 

Termo de Referência. 

17.10. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

17.11. As sanções previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

17.12. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

as empresas ou profissionais que: 

17.12.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

17.12.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 
17.12.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

17.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
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administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

17.14. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

17.15. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

17.16. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor  remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

17.17. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

17.18. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 

PAR. 

17.19. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

17.20. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

17.21. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

18. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
18.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade AQUISIÇÃO DE 01 PÁ 

CARREGADEIRA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA GESTÃO MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE E AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE COROMANDEL, DE ACORDO COM O 

CONVÊNIO  N° 937979/2022 CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO-MAPA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL/MG E AQUISIÇÃO DE 
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01 TRATOR AGRÍCOLA E 01 TRINCHA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA GESTÃO 

MUNICIPAL DE OBRAS, DE ACORDO COM RECURSO DE TRANSFERENCIA ESPECIAL ENTRE A 

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO-SEGOV/MG E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

COROMANDEL/MG conforme os prazos, especificações e quantitativos  discriminados neste 

Termo. 

18.2. As descrições dos produtos objeto deste termo de referência, quantitativos e as 

especificações técnicas indicadas estão  discriminados de forma completa para a perfeita 

identificação e formação de proposta pelos participantes e para atender em tempo hábil as 

necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL/MG.  

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 1 9 . 1 .  As despesas para aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta  de dotação 

orçamentária: Ficha: 735/1 – 02.02.08.01.20.605.0012.00.1062.44.90.52.23.00  

Ficha: 966/1 – 02.02.09.02.15.452.0027.00.2090.44.90.52.23.00  
 
20. DOS PROSPECTO E OU CATÁLOGO 
 
20.1. As empresas vencedoras dos respectivos itens deverão, apresentar juntamente com a 
proposta atualizada, Folder ilustrativo dos itens (prospecto/catálogo), com as características 
e especificações do mesmo. O mesmo deverá estar redigido em língua portuguesa, em que 
fiquem claras as características do objeto ofertado, visando a análise de adequação dos 
produtos cotados com as especificações do termo de referência. 
 
 

PAULO VICTOR DE OLIVEIRA SILVA 

Gestor Municipal de Convênios 
 

LEONARDO DE MOURA RAMOS 
Gestor de Agronegócio e Meio Ambiente 

 
LUIZ FERNANDO VALADARES 

Gestor de Obras 
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-ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS- 
 
 
Processo nº: 049/2023 
Modalidade: Pregão - PE 6 
Edital nº: 021/2023 
Tipo: Menor Preço Por Item 
Forma: Eletrônica 
 
Objeto: Aquisição de máquinas e equipamento para atender a Gestão Municipal do 
Agronegócio e Meio Ambiente e a Gestão Municipal de Obras, Serviços públicos e 
Planejamento Urbano, através de recurso próprio e convênio nº 937979/2022 MAPA -
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e Transferências Especial 
Investimento - (SEGOV), com reserva de itens para a participação exclusiva de micro 
empresa, empresa de pequeno porte e micro empreendedor individual. 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 
MARCA UND. QTD. VALOR 

UNIT. 
VALOR TOTAL 

         
        

-Valor unitário por Item; 
-Valor total do Item; 
- Valor global da proposta: R$__________, (xxx reais). 
- Validade da proposta não inferior a 60 dias; 
-Os preços deverão ser expressos em reais e com até 02 (duas) casas decimais após a 
vírgula, 
-Marca dos itens cotados; 
- Condições de Pagamento: O Pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após a 
entrega dos itens, na tesouraria do município, mediante cheque nominal ou depósito 
bancário em nome da proponente, sempre após a emissão da nota de liquidação de 
despesas e mediante a apresentação da nota fiscal; 
- Local da entrega: Os itens deverão ser entregues no Almoxarifado Central, situado a Rua 
Aurélio Rosa n° 55 – Centro – Coromandel – MG, sendo que as despesas com transporte 
será por conta da contratada. 
- Prazo de vigência do contrato: A vigência do contrato inicia-se na data de sua assinatura e 
vigorará até 31 de Dezembro de 2023. 
 
_________________/_____ de ___________ de 2023.  
 

______________________ 
Razão Social da Empresa 

CNPJ 
Representante Legal 
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-ANEXO III - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR- 
 
 
 
Processo nº: 049/2023 
Modalidade: Pregão - PE 6 
Edital nº: 021/2023 
Tipo: Menor Preço Por Item 
Forma: Eletrônica 
 
 
Objeto: Aquisição de máquinas e equipamento para atender a Gestão Municipal do 
Agronegócio e Meio Ambiente e a Gestão Municipal de Obras, Serviços públicos e 
Planejamento Urbano, através de recurso próprio e convênio nº 937979/2022 MAPA -
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e Transferências Especial 
Investimento - (SEGOV), com reserva de itens para a participação exclusiva de micro 
empresa, empresa de pequeno porte e micro empreendedor individual. 
 
 
A empresa ____________,inscrita no CNPJ sob o nº _________, com sede na 
_______________, nº ______, Bairro ___________, cidade de _________, por intermédio 
de seu representante legal, o Sr. ___________, portador do CPF nº _____________, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigosos ou insalubre e não emprega  
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz.   
 
 
 
____________/_____ de ___________de 2023. 
 
 
 
 

______________________ 
Razão Social da Empresa 

CNPJ 
Representante Legal 
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-ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP- 
 
 
 
Processo nº: 049/2023 
Modalidade: Pregão - PE 6 
Edital nº: 021/2023 
Tipo: Menor Preço Por Item 
Forma: Eletrônica 
 
 
Objeto: Aquisição de máquinas e equipamento para atender a Gestão Municipal do 
Agronegócio e Meio Ambiente e a Gestão Municipal de Obras, Serviços públicos e 
Planejamento Urbano, através de recurso próprio e convênio nº 937979/2022 MAPA -
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e Transferências Especial 
Investimento - (SEGOV), com reserva de itens para a participação exclusiva de micro 
empresa, empresa de pequeno porte e micro empreendedor individual. 
 
 
DECLARO para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: 
_______________, inscrita no CNPJ sob nº _______________, está enquadrada como 
_______________ (Microempresa/EPP), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e está apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei. Outrossim declaro 
que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123/2006. 
 
 
 
___________/____,_____de _______de 2023. 
 
 
 

 
____________________ 

Representante Legal 
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-ANEXO V- 
-DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À 

HABILITAÇÃO- 
 
 
 
Processo nº: 049/2023 
Modalidade: Pregão - PE 6 
Edital nº: 021/2023 
Tipo: Menor Preço Por Item 
Forma: Eletrônica 
 
 
Objeto: Aquisição de máquinas e equipamento para atender a Gestão Municipal do 
Agronegócio e Meio Ambiente e a Gestão Municipal de Obras, Serviços públicos e 
Planejamento Urbano, através de recurso próprio e convênio nº 937979/2022 MAPA -
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e Transferências Especial 
Investimento - (SEGOV), com reserva de itens para a participação exclusiva de micro 
empresa, empresa de pequeno porte e micro empreendedor individual. 
 
 
A empresa ____________, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº _________________, 
neste ato representada pelo Sr. ___________, CPF sob o nº ____________ declara sob as 
penas da lei, que até a presente data, inexiste fato superveniente impeditivo para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
 
 
_________________/_____ de _____________de 2023. 
 
 

______________________ 
Razão Social da Empresa 

CNPJ 
Representante Legal 
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-ANEXO VI - MINUTA DO FUTURO CONTRATO- 
_ CONTRATO N°-----/2023- 

 
Instrumento Contratual para _________ que entre si 
celebram o Município de Coromandel e a empresa 
_______________. 

O MUNICÍPIO DE COROMANDEL-MG, CNPJ DE N°18.591.149/0001-58, pessoa jurídica de 
direito público interno, neste ato representado pelo Sr. Fernando Breno Valadares Vieira, 
brasileiro, solteiro, CPF de nº 090.207.926-36, residente e domiciliado nesta cidade de 
Coromandel/MG, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa __________, inscrita no CNPJ sob o n. º _____________, com sede/endereço na 
________________, Estado de _____, neste ato representada pelo seu __________, Sr. 
_____, CPF n.º __________, portador do RG n.º ____________ residente e domiciliado na 
Rua _________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, convencionam a 
aquisição de máquinas e equipamento para atender a Gestão Municipal do Agronegócio e 
Meio Ambiente e a Gestão Municipal de Obras, Serviços públicos e Planejamento Urbano, 
através de recurso próprio e convênio nº 937979/2022 MAPA -Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento e Transferências Especial Investimento - (SEGOV), com reserva 
de itens para a participação exclusiva de micro empresa, empresa de pequeno porte e 
micro empreendedor individual, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento contratual 
decorre de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 021/2023, Processo Licitatório 
n° 049/2023, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, vinculando-se ao respectivo edital, na forma 
da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, Lei nº 10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei 
Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de 
Agosto de 2014, Lei Municipal nº 2.876 de 12 de julho de 2005, Decreto Municipal nº 2.706 
de 10 de Agosto de 2006 e Decreto Municipal 096 de 16 de Janeiro de 2013 e Decreto 
10.024/2019. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 

Constitui-se objeto deste instrumento a aquisição de máquinas e equipamento para 
atender a Gestão Municipal do Agronegócio e Meio Ambiente e a Gestão Municipal de 
Obras, Serviços públicos e Planejamento Urbano, através de recurso próprio e convênio nº 
937979/2022 MAPA -Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e Transferências 
Especial Investimento - (SEGOV), com reserva de itens para a participação exclusiva de 
micro empresa, empresa de pequeno porte e micro empreendedor individual, conforme 
termo de referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A vigência do contrato inicia-se na data de sua assinatura e vigorará até 31 de Dezembro de 

2023, podendo ser prorrogado conforme Lei de Licitações. 

CLÁUSULA QUARTA: ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
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4.1 - O prazo de entrega dos bens objeto da licitação será de 180 (cento e oitenta) dias 
corridos após a apresentação da requisição de fornecimento. 

4.2 Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a 
permitir completa segurança durante o transporte. 

4.3 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
CLAUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 - São obrigações da Contratante: 

7.2 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.3 - verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

7.4 - comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.5 - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

7.6 - efetuar o pagamento à Contratadano valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.7 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.8 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA   às dependências da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE COROMANDEL/MG  para a entrega dos produtos; 

7.9 - impedir que terceiros forneçam o produto objeto deste Pregão; 

7.10  - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos empregados da licitante vencedora; 

7.11  - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem utilizados; 

7.12  - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo 
Serviço de Almoxarifado; 

7.13  - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço 
de Almoxarifado, o fornecimento do produto objeto deste Pregão; 

7.14  - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento do produto e 
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 
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CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.2 - efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo e 

procedência; 

8.3 - realizar a Entrega Técnica objetivando a apresentação do equipamento, suas funções e 

especificações (contidas no Manual de Instruções), de modo que o cliente tenha total 

conhecimento sobre sua nova aquisição, enfatizando a utilidade do produto mediante a 

atividade a ser desempenhada, além das informações necessárias para que ele possa utilizar 

o equipamento em sua totalidade, os comandos para acionamentos dos dispositivos e seus 

principais benefícios. 

8.4 - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.5 - substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.6 - comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

8.7 - indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.8 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas  decorrentes dos 

serviços, tais como; 

8.8.1 - salários; 

8.8.2 - seguros de acidentes; 

8.8.3 - taxas, impostos e contribuições; 

8.8.4 - indenizações; 

8.8.5  - vales-refeição; 

8.8.6 - vales-transporte; e 

8.8.7 - outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
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8.9   - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE COROMANDE/MG porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

8.10 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, 

devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à 

boa ordem e às normas disciplinares da PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDE/MG; 

8.11 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDE/MG; 

8.12 - responder pelos danos causados diretamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

COROMANDE/MG ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento 

do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDE/MG; 

8.13 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDE/MG quando esses tenham sido ocasionados 

por seus empregados durante o fornecimento do produto; 

8.14 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com 

a necessidade e o interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDE/MG no prazo 

máximo de 180 (cento e oitenta) dias corridos após o recebimento da Autorização de 

Fornecimento; 

8.15 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de uso, no prazo máximo de 

02 (dois) dias, contado do recebimento da comunicação expedida pelo Setor competente; 

8.16 - comunicar ao Serviço competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL/MG 

por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que 

julgar necessário; 

8.17 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação e no ato da assinatura de contrato ou outro documento equivalente; 

8.18 - Permitir o livre acesso de servidores do órgão ou entidade publica CONCEDENTE, e 

dos órgãos de controles internos e externos, bem como do Tribunal de Contas da União a 

qualquer tempo e lugar aos processos, documentos e informações referentes ao CONVÊNIO 

N° 937979/2022 CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO-MAPA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL/MG e 

Transferências Especial Investimento - (SEGOV). 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
 
9.1 - À licitante CONTRATADA caberá, ainda: 
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9.2 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL/MG; 
9.3 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em 
conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COROMANDEL/MG; 
9.4 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência; e 
9.5 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Pregão. 
9.6 - A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento a PREFEITURA MUNICIPAL 
COROMANDEL/MG nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante 
vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 
com a PREFEITURA MUNICIPAL COROMANDEL/MG; 
9.7 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL/MG durante a vigência do Contrato; 
9.8 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, 
salvo se houver prévia autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL/MG. 
9.9 - é vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto 
deste Pregão. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.1 - A despesa com a execução do presente contrato correrá à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 

Ficha: 735/1 – 02.02.08.01.20.605.0012.00.1062.44.90.52.23.00 – Equipamento e Material 
Permanente 
Ficha: 966/1 – 02.02.09.02.15.452.0027.00.2090.44.90.52.23.00 – Equipamento e Material 
Permanente 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PREÇOS 

a)- VALOR UNITÁRIO: (conforme proposta vencedora e mapa de apuração);  

b)-VALOR GLOBAL: Dá-se para esta contratação o valor global de R$_____ 

(_____________). 

CLAUSULA DÉICMA SEGUNDA DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1 - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 



 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL  
SETOR DE LICITAÇÕES - ADM 2021/2024 -  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL  
RUA ARTUR BERNARDES 170 – CENTRO – (34) 3841-1344 – CEP 38550-000 

Página 46 de 52 

 

 

12.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as  ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

13.1 - pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

da data final do período de adimplemento e do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

13.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

13.3 - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do 

art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.4 - A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.5 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

13.6 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a licitante vencedora 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 

13.7 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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13.8  - Antes de cada pagamento à licitante vencedora, será realizada consulta ao SICAF 

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

13.9  - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante 

13.10  - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

13.11  - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

13.12  - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

licitante vencedora a ampla defesa. 

13.13  - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 

sua situação junto ao SICAF. 

13.14  - Será rescindido o contrato em execução com a licitante vencedora inadimplente no 

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

13.15  - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a    Contratada 

que: 

14.1.1 - Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação 

14.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3 - Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
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14.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.5 - Cometer fraude fiscal; 

14.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.3 - Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

14.4 - Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de   10 (dez) dias; 

14.5 - Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

14.6 - Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.7 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

14.8 - Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.9 - A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa previstas neste 

Termo de Referência. 

14.10  - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.11  - As sanções previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

14.12  - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

14.13  - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

14.14  - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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14.15  - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

14.16  - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.17  - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

14.18  - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

14.19  - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.20  - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.21  - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 

PAR. 

14.22  - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.23  - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

14.24  - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS PENALIDADES 

15.1 - Sem prejuízo das sanções administrativas previstas na Seção II do Capítulo IV, Lei nº 
8.666 de 21 de Junho de 1993, a CONTRATADA poderá incorrer nas seguintes multas:  
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a) 1% (um por cento) sobre o valor global do contrato, se deixar de cumprir uma das 

cláusulas do instrumento contratual; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, se por sua culpa for rescindido o 

mesmo, sem prejuízo das perdas e danos decorrentes. 

Parágrafo Primeiro - O valor referente às multas poderá ser descontado no pagamento 

subseqüente a que fizer jus a CONTRATADA. 

Parágrafo Segundo - As multas acima mencionadas são independentes, podendo ser 

aplicadas isolada ou cumulativamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS  

16.1 - Qualquer modificação de forma, quantidade (redução ou acréscimo), bem como 
Prorrogação de prazo, poderá ser determinada pelo contratante através de aditamento, de 
acordo com as disposições previstas nos artigos 57, 58 e 60 da lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA RESCISÃO 

17.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato poderá ensejar a sua rescisão pela 
Administração, pelos motivos e na forma e conseqüência prevista nos art. 7°, da Lei 
10.520/02 e arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, aplicando as sanções previstas nos arts. 86 a 88 
da referida lei, no que couber, e os demais diplomas legais aplicáveis.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A rescisão do contrato poderá ser: 

a) Determinado por ato unilateral e escrito do Município de Coromandel, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, observado o disposto no 
art. 80 da citada lei, no que couber ao presente instrumento; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 

que haja conveniência para a Administração; 

c) Judicial, nos termos da legislação; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente; 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DOS CASOS OMISSOS E DA PUBLICAÇÃO 

18.1 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitações com base 
nas Leis 10.520/2002 e 8666/93 e suas alterações posteriores, cujas normas ficam 
incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça menção expressa.  

18.2 – Após a assinatura deverá o presente contrato ser publicado, na Imprensa Oficial do 
Município e outros órgãos de publicidade conforme o previsto na lei 8.666/93, remetendo-
se cópia do mesmo, no prazo legal, ao Departamento de Controle Interno.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto do presente contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO 
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20.1- Fica eleito o Foro da Cidade de Coromandel/MG, para ação que resulte ou possa 
resultar do disposto neste contrato, dispensando-se quaisquer outros por mais privilegiados 
que sejam. 

20.2- E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste 
contrato, a CONTRATANTE e a CONTRATADA assinam este instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e para uma única finalidade, depois de lido e achado conforme, em presença das 
testemunhas abaixo firmadas. 

 
Coromandel-MG, ____ de______________ de 2023. 

__________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL 

FERNANDO BRENO VALADARES VIEIRA  

 PREFEITO MUNICIPAL 

___________________ 
CONTRATADA 

Representante Legal 
TESTEMUNHAS: 
___________________                   
Nome: 
CPF: 
__________________ 
Nome: 
CPF: 
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- ANEXO VII -  
- MODELO DE DECLARAÇÃO DE SÓCIO, FUNCIONÁRIO PÚBLICO – 

 
 

Aquisição de máquinas e equipamento para atender a Gestão Municipal do Agronegócio e 
Meio Ambiente e a Gestão Municipal de Obras, Serviços públicos e Planejamento Urbano, 
através de recurso próprio e convênio nº 937979/2022 MAPA -Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento e Transferências Especial Investimento - (SEGOV), com reserva 
de itens para a participação exclusiva de micro empresa, empresa de pequeno porte e 
micro empreendedor individual. 
 

À  

Prefeitura Municipal de Coromandel – MG. 

 

A empresa ____________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________, por intermédio de seu 

representante legal, o Sr. ____________, portador do CPF nº ____________, DECLARA 

para os devidos fins, que não possui em seu quadro societário: Servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

 

 

Local:______________,____ de ________________ de 2023. 
 
 
 
 

_______________________ 
Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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